PROJETO DE LEI Nª 478, DE 2001 

Denomina “Mário Covas” a Escola Municipal que especifica

               Artigo 1º - Passa a denominar-se “Mário Covas” a Escola Estadual Vila Silvia I, situada na Capital.

                Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sala das Comissões, em 16/8/01.

Apresentado pela Comissão de Educação em seu Parecer nº 579, de 2001, sobre o Processo RGL nº 2594, de 2001.

